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GABINETE DO VEREADOR JANDER ILSON PEREIRA — UNIÃO BRASIL
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Pleníio: D3/ 06 |2024Senhor Presidente, =egEnf AlbaLealSenhoras e Senhores Vereadores. 1º Secretária

O vereador que este subscreve, fazendo uso das prerrogativas que lhes são asseguradaspelo Regimento Interno desta Casa Legislativa, requer que após os trâmites regimentaise com a necessária aprovação dos ilustres membros deste soberano Plenário, sejaencaminhada cópia da presente proposição, solicitando à Secretaria Municipal deEducação/SEMED, um motor gerador de energia para a Escola Municipal deEnsino Infantil e Ensino Fundamental São José, localizada na comunidade São José,região do Itugui.

Fundamentação

Senhoras e Senhores Vereadores, a escola acima mencionada necessita em caráter de
urgência um motor gerador de energia, visto que há uma grande necessidade à qualquersociedade se deve a energia elétrica, pois além de proporcionar a aplicação de atividades
pedagógicas pelos professores e na capacitação de bombear águaparaa escola. Haja vista
que a eletricidade é um elemento muito importante nos dias de hoje trazendo conforto,bem-estar e segurança para os usuários.

Com a presente proposição requer que sejam tomadas as providências necessárias pelaSEMED, visando atender este importante pedido.

Que cópia deste requerimento, seja encaminhada aos moradores da Comunidade deSão José, Região do Ituqui, para conhecimento.

Sala das Sessões, Plenário “Vereador Benedito Magalhães”, em co? de maio de 2024.

JANDER W/SON PEREIRA
Vereador!2 UNIÃO BRASIL
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